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Adamantina tem responsabilidade ambiental 

REQUERIMENTO Nº 043/12 

 

Senhor Presidente, 

 

REQUEIRO à Mesa, após tramitação regimental, ouvido o Douto Plenário, 

com fundamento no art. 17, inciso IX, para que oficie o Senhor Prefeito Municipal, a fim de 

enviar a esta Casa, dentro do prazo do art. 74, XVI da LOMA a seguinte informação referente 

à legislação municipal: 

 - Cópia do Decreto que cria o Conselho Municipal de Proteção de Defesa 

dos Animais, proposto através do Projeto de Lei nº 3455/11. 

 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 05 de março de 2012. 

 

 

ISRAEL PEREIRA COUTINHO 

Vereador 


